
ADO DA PARAIBA
RA MUNICIPAL DE CAMPINA G

SECRETARTA DO GOVERNO E COORDENAçÃO pOLínCA
;I

LEI No 3701,/
De,04 de junho de í999.

AUTORTZA A CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO A SER FIRI'IADO
ENTRE O MUNICíPIO DE CAMPINA
GRANDE E A CASA DO MENINO E
DA OUTRAS PROVIDÊruCNS.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE,
faço saber que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte,

LEI

Att. {o - Fica autorizado a celebração de Convênio a ser
firmado entre o Município de Campina Grande e a Casa do Menino.

AÉ. 2o - O valor do Convênio, com ônus para o Município
é de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais.

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei estão
previstas no orçamento vigente.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5o - R as disposiçÕes em contrário.
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